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Requer ao sr. Prefeito Municipal, 
informações sobre os pagamentos de 13º 
Salário dos Servidores Públicos 
Municipais, no âmbito do município de 
Paraguaçu Paulista. 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
FABIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS 

Presidente da Câmara Municipal 
Estância Turística Paraguaçu Paulista (SP) 

 
O Vereador que a este subscreve, nos termos regimentais vigentes, 

REQUER ao excelentíssimo sr. Prefeito Municipal, Antônio Takashi Sasada, informações 
sobre os pagamentos de 13º Salário dos Servidores Públicos Municipais, no âmbito do 
município de Paraguaçu Paulista, para as respostas das questões, confirme considerações: 

 
1 - Considerando o Decreto Municipal nº 7.412, de 10 de outubro de 2025, que autoriza a limitação de 
empenho e movimentação financeira de qualquer natureza na Administração Direta do Município, 
informando que a medida visa à redução do déficit orçamentário e financeiro; 
 
2 - Considerando que o referido decreto impõe restrições de despesas e suspensão temporária de 
vantagens não obrigatórias, conforme seu artigo 4º, incisos IV e seguintes; 
 
3 - Considerando, ainda, que o 13º salário é uma obrigação constitucional e de caráter obrigatório para 
todos os servidores públicos; 
 
Requeiro as seguintes informações: 
 
a) Já foi realizada a reserva orçamentária e financeira necessária para o pagamento integral do 13º 
salário de 2025 dos servidores municipais?  
 
b) Caso positivo, em qual dotação orçamentária está prevista tal reserva e qual o percentual atualmente 
garantido? 
 
c) Caso ainda não tenha sido efetivada a reserva, quais medidas estão sendo adotadas pela 
Administração para assegurar o cumprimento dessa obrigação legal até o final do exercício? 
 
e) O Decreto nº 7.412/2025 poderá impactar ou atrasar o pagamento do 13º salário dos servidores 
públicos municipais? Se sim, informar quais ações serão adotadas para garantir esse direito disponível 
servidores ? 
 
f) Qual a data prevista e que efetivamente será cumprida pela atual gestão municipal para o pagamento 
do 13° aos servidores municipais? 

Requerimento de Sessão 408/2025
Protocolo 42264 Envio em 21/10/2025 16:44:56
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JUSTIFICATIVA 

 
Considerando a recente publicação do Decreto Municipal nº 7.412, datado de 10 

de outubro de 2025, que impõe a limitação de empenho e a movimentação financeira 
em toda a Administração Direta do Município com o objetivo de mitigar o déficit 
orçamentário e financeiro existente, torna-se imperativo buscar esclarecimentos 
formais. 

Este decreto, em seu artigo 4º, incisos subsequentes, prevê restrições de 
despesas e a suspensão temporária de vantagens que não possuam caráter 
obrigatório, o que levanta preocupações legítimas sobre o cumprimento de obrigações 
financeiras cruciais.  

É fundamental lembrar que o décimo terceiro salário não é uma mera 
liberalidade, mas sim uma obrigação de natureza constitucional e, portanto, de caráter 
mandatório para todos os servidores públicos municipais. 

Dada a restrição orçamentária estabelecida, a comunidade de servidores e a 
sociedade em geral necessitam de informações precisas para avaliar a estabilidade 
financeira da máquina pública e planejar suas finanças, visto que o atraso ou o não 
pagamento deste provento gera um impacto direto e significativo no orçamento familiar 
e na economia local do comércio paraguaçuense.  

Assim, o presente requerimento visa exclusivamente assegurar a transparência 
na gestão dos recursos públicos e confirmar as providências administrativas adotadas 
para que o direito ao recebimento integral e pontual do décimo terceiro salário de 2025 
seja integralmente respeitado pela Administração Municipal, evitando qualquer 
insegurança ou interrupção no planejamento financeiro dos trabalhadores do Município. 
 
Palácio Legislativo Água Grande, 21 de outubro de 2025. 

 
 

DOUGLAS AMOYR KHENAYFIS FILHO 
Vereador 
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ANEXO 
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